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1. RELATÓRIO

Trata-se de processo eletrônico que procedimentaliza a inspeção realizada pela 6ª

Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE) na Fundação Cultural do Estado da Bahia

(FUNCEB), relativa ao primeiro semestre de 2018, com o objetivo de analisar a execução

orçamentária e financeira da Fundação.

No Relatório  de Auditoria  (Ref.  2143529) a unidade técnica apresenta algumas

observações e recomendações referentes à FUNCEB.

Devidamente notificados, os seguintes gestores apresentam defesa:

 Sr. Manoel Vitório da Silva Filho, Secretário da Fazenda (Ref. 2164304);

 Renata Dias, Diretora Geral da FUNCEB (Ref. 2168840);

 Moacyr Gramacho, Diretor Geral do TCA (Ref. 21690451).
1 O documento de Ref. 2168841 é idêntico ao de Ref. 2169045, razão pela qual não será citado ao longo

deste Parecer.
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O processo retorna à 6ª CCE que coteja as defesas apresentadas mantendo o

opinativo anteriormente emitido (Ref. 2216291).

Os autos foram, então, encaminhados a este Ministério Público de Contas (Ref.

2216594).

Em síntese, é o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Durante a realização da inspeção, a 6ª CCE apontou os seguintes achados no

Relatório de Auditoria (Ref. 2143529):

1. Fragilidades do Controle Interno (item 5.1.1 – Ref. 2143529-6):

a. não atendimento  ou  inexecução de práticas  estabelecidas no  Anexo  V -

Formulário de Avaliação do Controle Interno da FUNCEB (item 5.1.1.a –

Ref. 2143529-9);

b. Ausência de Relatórios de Atividades do Controle Interno, no exercício de

2018, inobservando as orientações técnicas da Auditoria Geral do Estado

(AGE) (item 5.1.1.b – Ref. 2143529-11);

c. Ausência  dos  relatórios  de  auditoria  realizados  pelo  controle  interno  da

FUNCEB no TCA (item 5.1.1.c – Ref. 2143529-12);

d. Relatórios  Anuais  de  Atividades  previstos  no  Anexo  III  da  Orientação

Técnica nº 01/2015, não encaminhados à Auditoria Geral do Estado (AGE)

(item 5.1.1.d – Ref. 2143529-14);

e. Ausência  dos  Quadros  de  Monitoramento  de  Recomendações  de  cada

relatório recebido dos órgãos de controle (item 5.1.1.e – Ref. 2143529-15);

2. Ausência  do  Regimento  do  Conselho  Curador  da  FUNCEB (item 5.1.2 –  Ref.

2143529-16);

3. Execução de Despesa sem o Prévio Empenho (item 5.2.1 – Ref. 2143529-17): foi

verificado  nos  processos  de  pagamento  dos  Contratos  nº  01/2017  e  12/2017,

firmados com Jordão Serviços de Manutenção e Conservação Eireli – ME e VIPAC

– Segurança e Vigilância Ltda, respectivamente, falta de empenho prévio;

4. Bens Pertencentes ao TCA sem o devido Tombamento (item 5.3.1 – Ref. 2143529-

19): em decorrência das reformas realizadas o levantamento de bens do Teatro
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estava incompleto e o uso dos mesmos pela Associação Amigos do Teatro Castro

Alves (ATCA) não é formalizada;

5. Descumprimento da Cláusula Oitava – Manutenção e Condições da Proposta –

Reajustamento  e  Revisão  (item  5.4.1.1 –  Ref.  2143529-20):  os  Contratos  nº

02/2017 e 15/2017, firmados com a empresa Prosseli Empreendimentos Eireli  –

EPP, e  o  Contrato  nº  12/2017,  celebrado  com  a  empresa  Vipac  Segurança  e

Vigilância, não eram reajustados descumprindo as previsões contratuais e legais;

6. Quadro de Pessoal (item 5.4.2 – Ref. 2143529-27):

a. inexistência de Plano de Cargos e Salários; 

b. irregularidade na contratação de pessoal descumprindo determinação dos

Termos de Compromisso de Ajustamento de Conduta (TAC nº 02/2014 e

04/2016)  firmados  com  o  Ministério  Público  do  Estado  (MP/BA)  (item

5.4.2.1.a  – Ref. 2143529-33): os contratos REDA foram questionados pelo

MP  inclusive  no  judiciário,  culminando  com  a  determinação  pela  sua

extinção;

c. Burla à realização de concurso público (item 5.4.2.1.b – Ref. 2143529-36): a

FUNCEB não realizava concurso público para provimento de cargos efetivos

inclusive em virtude da perpetuação de contratos na modalidade REDA;

7. Irregularidades nos Prontuários de Pessoal/Servidores da FUNCEB (item 5.4.2.2 –

Ref. 2143529-38), sendo:

a. Folhas soltas e desordenadas;

b. Ausência de declaração de bens;

c. Prontuários  Funcionais  Omissos  quanto  ao  Valor  dos  Vencimentos  e

Gratificações;

8. Servidora (efetiva) mantida em folha de pagamento irregularmente (item 5.4.2.3 –

Ref. 2143529-40).

Das  respostas  dos  gestores  (Ref.  2168840  e  2169045)  se  percebe  o

reconhecimento das irregularidades apontadas, em especial as indicadas nos itens: 5.3.1,

5.4.1.1,  5.4.2.2 e  5.4.2.3. Em alguns desses itens os gestores se dispõem a adotar as

sugestões apresentadas pela auditoria, entretanto, ou não há efetiva implementação das

medidas, ou elas ainda não foram concluídas.

Neste contexto, este Ministério Público de Contas se alinha ao posicionamento da

auditoria (6ª CCE) pela expedição de recomendações. Excetuam-se, entretanto, os itens
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5.2.1 e  5.4.1.1 para os quais sugere sejam expedidas  determinações  posto que são

falhas  graves  que  já  foram  identificadas  mais  de  uma  vez  no  âmbito  da  FUNCEB,

segundo relata a auditoria, e violam previsão legal.

Quanto ao  item 5.2.1 (realização de despesas sem prévio empenho), a auditoria

destaca que não é a primeira vez que a irregularidade ocorre na FUNCEB. A entidade

acrescenta  à  problemática  a  participação  da  Secretaria  da  Fazenda  (SEFAZ)  nos

processos  de  repasse  e  pagamento,  alegando  que  às  vezes,  na  tratativa  com  a

Secretaria, não é possível fazer o empenho, mas a despesa precisa ocorrer porque o

Poder Público não pode ficar sem a prestação do serviço. A SEFAZ, em defesa (Ref.

2164304), se exime da responsabilidade informando que o empenho não ocorre por culpa

da  unidade  (FUNCEB)  e  sua  indisponibilidade  financeira,  o  que  foge  à  atuação  da

Secretaria.

 

Ocorre que a 6ª CCE, na diligência para cotejamento das respostas dos gestores

(Ref. 2216291), informa que a mesma situação já ocorreu com outras unidades e todas

indicam  a  participação  da  SEFAZ  como  determinante  para  a  concretização  da

irregularidade (despesa sem prévio empenho). Assim, este Ministério Público de Contas

sugere que  o  ponto  específico  (item 5.2.1)  seja  analisado  também na  prestação  de

contas da SEFAZ. 

3. CONCLUSÃO

Diante  do exposto,  considerando  o  lastro  probatório  constante  dos  autos,  bem

como o opinativo da 6ª Coordenadoria de Controle Externo, este Ministério Público de

Contas OPINA no sentido de que:

(a) Se determine à Fundação Cultural do Estado da Bahia (FUNCEB) que os seus

responsáveis, em articulação com a SEFAZ, evitem a realização de despesas sem

o prévio  empenho,  tendo  em vista  que  tal  procedimento,  por  ser  irregular,  os

submetem às penalidades da legislação pertinente (item 5.2.1  do Relatório de

Auditoria – Ref. 2143529);

(b) Seja determinado à  FUNCEB adotar as medidas necessárias para regularizar a

ilegalidade  apresentada  (ausência  de  reajustes  e  correções  previstos  em  lei)
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referente às parcelas pendentes pelos serviços prestados por meio dos Contratos

nº 02/2017 e 15/2017, firmados com a empresa Prosseli Empreendimentos Eireli –

EPP, e do Contrato nº 12/2017, celebrado com a empresa Vipac Segurança e

Vigilância (item 5.4.1.1 do Relatório de Auditoria – Ref. 2143529);

(c) Sejam expedidas  recomendações à  Fundação Cultural do Estado da Bahia

(FUNCEB) na forma indicada pela auditoria nos itens  5.1.1,  5.1.2,  5.3.1,  5.4.2,

5.4.2.2, 5.4.2.3 do Relatório de Auditoria (Ref. 2143529);

(d) A presente inspeção seja  juntada à prestação de contas da Fundação Cultural

do Estado da Bahia (FUNCEB) do exercício sob análise (2018) e a irregularidade

relatada no item 5.2.1 do Relatório de Auditoria (Ref. 2143529) seja cotejada na

prestação de contas da Secretaria da Fazenda (SEFAZ).

É o parecer.

Salvador, 03 de julho de 2019.

MARCEL SIQUEIRA SANTOS

Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcel Siqueira Santos
Procurador do Ministério Público - Assinado em 03/07/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Y5NDU0MTUY


